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PREFEITURA MUNICIPAL PEDRO CANARIO 
Estado do Esplrllo Santo 

.Lf: I ta 171/ 90 

~UTORIZA ABERTURA OE CRÉDITOS SUPLE 

MEllTAR . 

' . O Prtúeito Municipal de Pedro Can.;ir10, Estado do 1 

Esp.Írito Sa11to , faço !>aber que 11 câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei, 

Arr. io - F'ica o Chefe do Poder ExecUlivo Munici

pal autorizado a abrir crédjtos suplementar e movimentar dotações 1 

orçamentirias em até 50% !cinquenta por cento) das despesas fixadds 

no orçamento vigente, além do limite Já f1xado no Artigo 59 da Lei 

MUn1c1pal n 2 152/89. de 22 de Dezembro de 1989. 

Art. 29 - Para atender ao que dispõe o artigo a11-

terior , serão considerados os rccur~us deíinidos no Artigo 72 e 43 

da Lei Feder;;l1 na 4 • .'.l20/b4 de 17 de Março de 1964, 

Art. 30 - Pica , igua~mente, autorizado o Chefe do 

Poder Executjvo, a trausferir cTéúilos no orçamento pro,grama, de 

acordo com o perc~ntua1 fixado no Artigo 11 desta Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicdção , retroagindo seus efeitos a 04 de Junho de 1990. 

Art . 5& - Revogam-se as ulsposições em contrário. 

Oablnete do Prefeito Mun1c:1pal de Pedro Canár10 • 

E•cado do '"11p:Írito Santo, om 27 do JAn_ho doJ~90.7 
r;(oW v.(.. ,_ R 

MA EUS VASCOUCELOS 

PrJfei t o Municipal. 




